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LICENÇ A DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 333t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM,
30 0v

Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas,
IPAAM

DEtCNtOT: SÉRCIO AUGUSTO DE CASTRO ALVES

Endereço para correspondência: Rua Campina Grande. no 127 - Vila lvonete -
Rio Branco,/AC

CNPJ/CPF: 350.306.586-53 Inscrição Estâduâl:

Fone: (69) 99908-7093 e-mail: vanianiza@hotmail.com
Registro no ÍPAAM: 0603.3406 Processo no : 0 I 8063 12022-93

Recibo SINAFLOR PMFS: 21319215 Recibo SINAFLOR POE: 213 19216

Atividade: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plâno de Manejo FloÍestal Sustentável de Maior
Impacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de 914,2977 hectares, cujo volume a ser
explorado é de 19.857,9164 mr de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degrâdador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 Anos

Responsável Técnico pela Elaboraçio: Eng". Florestal Vânia Luzia do Nascimenlo Niza - RNP:2312742071

- ART 4M20190194394 - Chave wawcY

Proprietário do imóvel: SERGIO AUGUSTO DE CASTRO ALVES

CPF/CNPJ: 350.306.586-53
CAR: AM- t302405-Fó383F55F5824F82A1 4543
F2TgEBAAIE

Município: Lábrea
Localizaçâo: Lote 66, Gleba Curuquetê Zona Rural
Denominaçâo do imóvel: Fazenda Serra Verde
Registro Imóvel: Requerimento de Regularização Fundiária n' 56421.000944/2010-61
Coordenâdas geográficas de referência da UPF (Dsíum SIRGAS 2000): -09" l5'59,150' e -65" l9'l 5,450"

Areâ dâ Propriedâde (hâ): 1.242,1897
Areâ da Unidade de Produção Florestal - UPF (ha):
9142977

Area de Reserva Legâl - ARL (ha): 956.7502
Área de Efetiva Exploraçâo Florestâl - AEEF (tU):
794,7 48s

Areâ de Mânejo Florestâl - AMF (ha):914.2971 lntensidade de Colheita (mr/ha): 24,99
Volume de Mâdeira Autorizádo (mr): 19.857,9164 Ciclo de corte (Anos): 30
Volume de Lenha Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 2 |
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GOVEINO OO ESTADO

-

CEP:

Responsável Técnico pelâ Execução: Eng'. Florestal Vânia Luzia do Nascimento Niza - RNP: 23 12742071
ART AM20190194394 Chave waWcY



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 333/2023
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O pcdido de licêÍrciaÍrento e a Ícspeclivâ concessão dr mcsm4 ú reú validade quardo public{da DiáÍio oficiâl do Eslrdo,
pcri&ico aegionsl locll ou local d€ gÍande ciÍcühLçtro, em Ineio eletaônico de comunicsção msnlido pelo IPAÁM, ou nos muÍals
dâs PÉfciluÍrs c Ceftams Municipeis, conío.me an.24, dâ tri n" 3.7t5 de 24 dejülho de 20r2.
ldcntificsr a ár€a do emprcendimento com plscs, confoÍme modêlo IPAAM.
A solicitrçlo ds renov!çio da Licença Ambienlal devem s€r rcqueÍida úrm prazo mlDimo de 120 dias, aDtes do vencimento,
c-onfoÍme aÍt.23, ds tri n" 3.7t5 de 24 dejulho de 2012.
A pr€s€nlc Licença €slá seÍdo concedida com base nas infoÍmaçôes constanles no pÍocesso no 1t063/r022-93 e ías peças tecnicas
cldrstrôdls no SINAFLOR.
Toda e quelquer modiÍicação inEoduzids no pÍojeto após r emissro da Licerça poderá implicsÍ na sua auioíútica invrlidaçâo.
devendo ser solicitada nova Licençs, com ônus psm o intercssâdo.
Esta Liceoça é vâlids apenrs púa r localiraçôo, etividade e fiÍâlidade coÍstante Íra mesma, deveodo o interessado corÍuricar eo
IPAAM quando houveÍ mudaDç8 de qüalquer um dcstos itens.
Ests LicÉnça não dispensr e nem subíitui nenbum docümento exigido pela Legislação Federâ|, Estadual e Municipdl.
Manler integÍsl rs Ar€as de PrcseÍvaçào PeImarcnte - ,{PP, ficsrdo autorizadas som€nte intewençõcs, p6Íâ fins de constÍuçâo de
pontcs e bü€iros conforme pÍevislo no PMFS/POE.
Fic! poibido o cone d! Cast íÁei.s(Be hollelia ercersa) edr Seringueira (F/srea rpp, confoÍme eslrbelece o DecÍelo Federalno
5.9?5rcó € da Andirobo lcarupa gtianensh; Carupa Nrae te) e Copdôa (Copsiferu lrdpeziÍoliq hqne: CopaiÍeru rclictrlotd:
CoryiÍera nultülga), de scordo com o DecÍeio Estldual no 25.0,14/05.
CumpriÍ com as medidâs dc minimizsçào dos impãctos descítos no Projeto de Manejo Florestal apresentado s csle Instiluto.
Est licenç! suloriza ! exraçâo das cspé.ies e volumetria nelâ listrdas, peÍmitindo o inlcio dâ exfiloÍaçao.
Após I emisseo da AUTEX e post€rior declar.çio de coíe no SINAFLOR, fica peÍmitido I emissão de DOFS.
Fica pÍoibidr s cntÍ8da €m pmpriedade de leÍc€iros e o desmate sob qualqüeÍjustificativa sem aulorizsçeo dos m€smos e do óÍ8ão
ambi€ntsl competente.
É pÍoibid! a explo.açeo (cone, aÍÍlste e tmnsporte na Íloresta) nos periodos definidos pelo IPAAM de ecoÍdo com a Poíaria
IPA^M No 176/09, pod€ndo seÍ permitido o tÍansÍlorte de mad€im constante em DerlaÍação de Con€ € devidamente estocada no
púio d. tÍrnsboÍdo desde que comprovado por meio dê Relató o d€ Atividades.
AÍixar e manler. junto âos locos dss árvores exploradss, plaquotâs com s numeroção da árvoÍe coÍespondente.
E obÍigado o controle da origem florestal por meio de râstÍBâftento ds ÍMdeira colhida desde a sua localização na florffta até o seu

locál de desdobÍ8m€nlo.
As toras em pátio deveÍeo estar devidam€rte ideDtificadas (trumeração da árvore e identificaçâo da torr./secçio conespondenle) poÍ
meio dc plaquetas ou qualquêr outÍo material qu€ gaúta a p€rmanência do Íegistro até a concluseo do tEnspotte pârs o destino
fin.1.
MaÍteÍ aoalizadas âs lrbêl.s de Íomaneio, apÉse aído-as sos órgãos aftbientais compercntes duÍante as vistonôs lécnicas e

Íiscrlizsções.
Deveíio constaÍ no ÍomaDeio dls loÍas, no minimo, nome !,ulgaÍ, espécie, númeÍo da torrseção, mêdiçâo em cÍuz dâs pontas.

!olume mctodo dâlâ de arraste e data de

Deverao, obÍiSstorhmantc, a(amponh!Í o tÍllspoíe d&s lorrs, o DOF, Nota Fiscàl e o romrneio prre confeÍêflcis pclo &stin{tádo,
bcm como dc .quipes de fiscltizaçeo.
Âprcs€nrsr rElatóÍios parciais de úividade para moniloraBrento/acompotrhamento das alividad€s de exploÍrçb Íloresrâl
dcsenvolvidas Í! UPF, s€mestralmcnte a paÍtiÍ d! libemção da LiceDçâ de Op€rsção, ,ssinsdo pelo Íesponsável tecniao do pÍojelo.
conformê TcÍmo dc Rcmnci. mod.lo IPAAM.
ApÍÊscntar R.lstório Finrl dr3 Atividades, em sté 60 (sesselts) di&s após o vencimento dcala licença, confoÍme TeÍmo de
Rcícrênci. Modclo IPAAM.
Os Ralatórios de Atividldes deverao 6trr acomparhados dc romaneio em plâtrilhà Excel, com memóriâ de cdculo cm sÍquivo
(.xls), mspr dâs csmdas e dtios.b€íos cm foÍmato (.shp) e caÍra imagem de satélite (!tualizada).
Indícios dc comercirlizaÉo ircgulú de caEditos no siíems DOF con3tatados poÍ meio da sníise dos Íelarórios de itividrdes,
acoírpenhüncnto do sisteÍu DOF, íbnitoram€íto ÍÊÍnoto ou de vistoriagfiscalização podem scarÍetaÍ no bloqueio do mF e s
suspeflsâo dâ AUTEX.
A sâilâ de matéris pÍim! do empÍ€endimento cujo iranspoíe seja consideÍado econômica ou logisticrmente inviável deveú sc,
dcvidrmentc justifi cad!.
Conlirmádos os indlcios dc comêacialiação iaÍegular de créditos no sistemâ DOF seÍi procedido s Suspcnsão e/ou cancelsmeílo
da Lirençâ de Op€mçlo - t,o e íesp€ctive AUTÊX.
R€aliuÍ 8 manutotlçIo da esÍada principâl ds UPF, mantendo-â trafegâcl até â vistoriâ pósrxploratória.
O dá€ítoÍ, o cxplorador ÍloÍestÂl e o Í.sponsável t&nico do PMFS/POE, estito sujeitos às ssnçôes adminrstrstivas na medida de
sua culpabilidade.
Atendcr, tcmpcstivamente, as solicitações Íesultlnlcs da afillise do Cadastro Ambierlal RuÍal - CAR do imóvel.
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www.ipâam.âm.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
,acebook. com/@ipaamAlV

GOVERNO DO ESTAOO

gabinêtê@ipâam.âm. gov.br

Fone:(g2) 2123Â721 t 2123Ã73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 33312023 fls. 02

o rNsTrruro »e rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 deJulhode2012, expede a presente

Lic autoriza a:

DADos DE ExploRAÇÃo/voLUM E (EsrrMÀDo)

Nom€ Populâr Nome cientifico Volume (m') NA
Angelim-pedra Hymenolobium pelrqeum t568.0399
Caxeta Simarouba amqra 94,2t68 20
Cedronrara C edr e I inga cote n iform i s 535,9145 30

Cumaru Dipterw odorula 453,7724 93

Cupiúba Goupia glabro 1623,5246 i28
Freiió Cordia goeldiano 354.8667 105

Ipê-tabaco Tabebuia serratifolia 442,97 62 24

Jequitibá Allantomo lineata 2306.6481 26t
Jequitibá-de-carvão Cariniana micrantha 15 10,3879

Libra Erismq uncinalum 1327.8534 lll
Maçaranduba Mqnilkara huberi 1205.4786 176

Mandioqueira-rosa Quoleo dinizii 496,1237 61

Mandioqueiro Quolea paraensis 1242,6126 265

Maracatiara Aslronium lecoinlei 959,9443
Oiticica Clarisia racemosa 471 .6'7 55 16

Orelha-de-macaco E nt ero I obíum s c hom bu r gki i 208,3943 23

Quaruba Yochysio maxima 59'7.6490

Roxinho Pellogne paniaiata 1690.0901 399

Sucupira Bowdichia nitida 472,2045 76

Tamarindo Mqrtiodendron elqlum 173,9515 31

Tauari Couratari guianensis 2 t21,5918 259
TOTÀL t9E57,9r6,1 3112

Manaus-AM,
3 NO 2M

Rosa Ma
D

liveira Geissler Juliano Marcos âlente de Souzâ
Técnica Direto idente

Detentor: SERGIO AUGUSTO DE CASTRO ALVES

CEP:
Endereço para correspondênciâ: Rua Campina Grande. no 127 - Vila lvonete
Rio Branco/AC

CNPJ/CPF: 350.306.586-53 lnscriçâo Estadual:

Fone: (69) 99908-7093 e-mail: vanianiza@hotmail.com
Processo no: 0l 806312022-91Registro no IPAAM: 0603.3406

Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 3 192 I 5 Recibo SINÀFLOR POE: 2li I9216
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Atencão:
. Ests licÊnçr é composta de 29 restrições e/ou condiçôes constântes no verso, cujo nlo

cumprimento/rtendimento sujcitsrá 8 sur iovrlidrção e/ou as pcnslidsdes previst{s em normas.
. Est! licençr llão comprovr nem substitui o documcnto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
o Estr licençr deve permrneceÍ na locrlizrçIo da stividrde e Êxposta de forma visível (frente e verso).


